
DE L O R E N AM U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

P R E F E I T U R A

L I V R O  D E  D E C R E T O S

N9 3.065D E C R E T O
DISPÕE SOBRE DE FIXAÇÃO DE VALORES PARA UTILIZAÇÃO
DO VELÓRIO MUNICIPAL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A :

- Ficam fixados em UFESP (Unidade Fiscal do
de são Paulo) os valores relativos à utilização do 
Velório Municipal, conforme segue:

Estado

3,12 UFESP 
2,08 UFESP

Salas 1 e 2
Sala 3

Parágrafo Único - A utilização da capela e das salas para pes-

- Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de ja

de 1992.dezembro
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